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RESUMO 
A pandemia causada pelo vírus da COVID – 19 trouxe dificuldades na saúde e na economia em 
todos os países do mundo. As medidas restritivas de abertura e fechamento dos estabelecimen-
tos, a crise no sistema de saúde direcionou os governantes a implementar leis de cunho econô-
mico, fiscal e trabalhistas em caráter extraordinário. Diante deste cenário, a exposição dos tra-
balhadores impossibilitados de laborar em sistema home office colocou-os em exposição de 
risco de adoecimento pelo vírus. Assim, a existência de um meio ambiente do trabalho hígido 
e seguro ganha maior importância. Dessa forma, a presente pesquisa investiga a responsabili-
dade do empregador por não fornecer a segurança ao trabalhador no Brasil e na Espanha e se 
essas responsabilizações têm sido efetivas. Para alcançar o objetivo proposto, utilizou-se da 
metodologia jurídico-teórica, bem como de um raciocínio dedutivo e pesquisa doutrinária. Con-
cluiu-se que o sistema de responsabilização espanhol é mais rígido, gerando resultados melho-
res quanto ao número de adoecimento dos trabalhadores. 
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PALAVRAS-CHAVE: Covid-19; meio ambiente do trabalho; Responsabilidade civil do emprega-
dor. 

THE REFLECTIONS OF THE COVID PANDEMIC – 19 IN THE WORLD OF WORK: A 
COMPARATIVE ANALYSIS OF THE EMPLOYER'S CIVIL RESPONSIBILITY BETWEEN BRAZIL 
AND SPAIN 

ABSTRACT 
The pandemic caused by the virus COVID – 19 brought health and economic difficulties in 
every country in the world. The restrictive measures for opening and closing establishments, 
the crisis in the health system led government officials to implement extraordinary economic, 
fiscal and labor laws. In this scenario, the exposure of workers unable to work in a home office 
system placed them at risk of illness by the virus. Thus, the existence of a healthy and safe work 
environment becomes more important. Thus, this research will investigate the employer's 
responsibility for not providing security to the worker in Brazil and Spain and whether these 
responsibilities have been effective. In order to reach the proposed objective, the legal-
theoretical methodology was used, as well as deductive reasoning and doctrinal research. It was 
concluded that the Spanish accountability system is more rigid, generating better results 
regarding the number of illnesses among workers. 

KEYWORDS: Covid-19; work environment; Civil liability of the employer. 

Introdução 

A pandemia ocasionada pela COVID-19, iniciada na cidade de Wuhan, na China, 
espalhou-se rapidamente por todo o globo terrestre. Dentro deste cenário desconhe-
cido pela ciência e pela humanidade, diferentes medidas foram tomadas pelos gover-
nos dos países no que se refere à economia e saúde.  

As restrições quanto à circulação de pessoas, fechamento de comércio e estabele-
cimentos foram umas das medidas mais adotadas na tentativa de desacelerar a propa-
gação do vírus. Todavia, não foi possível mantê-las por muito tempo haja vista os im-
pactos econômicos cada vez maiores, comprometendo tanto o Poder Público, quanto 
os particulares. Ainda dentro deste contexto, algumas atividades, consideradas essen-
ciais, permaneceram em pleno funcionamento, exigindo uma dedicação maior dos tra-
balhadores da área.  

Nesse cenário, os adoecimentos por COVID-19, exaustão e acometimentos psico-
lógicos impactaram fortemente os trabalhadores. Com isto, o local do exercício do ofício 
deve ser preservado, dada a facilidade de transmissão. Os ambientes aglomerados de 
pessoas, o contato físico com os instrumentos de trabalho, a relação fisicamente pró-
xima entre os empregados e o empregador favorece a propagação do vírus, e pode ter 
graves consequências na saúde do corpo humano. 

Nessa perspectiva, a presente pesquisa investiga, especificamente, as medidas to-
madas para a preservação da saúde e segurança dos trabalhadores durante a pande-
mia, no Brasil e na Espanha, tendo em vista que algumas atividades exigem maior ex-
posição desses profissionais ao vírus. Por fim, apurar-se-á o sistema de responsabiliza-
ção do empregador nos casos de contaminação pela COVID-19 em cada um desses pa-
íses. Para alcançar o objetivo proposto, a pesquisa utilizou-se da metodologia jurídico-
teórica, bem como de um raciocínio dedutivo e pesquisa doutrinária. 
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1 OS IMPACTOS ECONÔMICOS DA COVID -19 NO BRASIL E NA UNIÃO EUROPEIA E AS 
PRIMEIRAS MEDIDAS EMERGENCIAIS ADOTADAS 

O ano de 2020 iniciou-se desafiando líderes governamentais do mundo inteiro, 
devido à Pandemia causada pelo vírus COVID-19 ou Coronavírus que proliferou-se 
formando-se uma crise pandêmica, anunciada pela Organização Mundial da Saúde 
(OMS) em março de 2020 (WHO, 2020). O vírus foi encontrado inicialmente na China, 
entre trabalhadores de um mercado de alimentos de Wuhan, capital da província de 
Hubei. Ele espalhou-se rapidamente, causando diferentes reações nos organismos dos 
seres humanos (FREITAS et al, 2020), alastrando-se rapidamente para os demais conti-
nentes do planeta. 

Mazzucchelli et al (2020) afirmam que no continente Europeu houve uma grande 
variabilidade nas incidências de contaminação e morte pelo Covid – 19, exemplificando 
que países como, como Grécia, Bielorrússia ou Ucrânia, a mortalidade alcançou 5 casos 
a cada 100.000 habitantes, em outros países como Bélgica, Espanha o Reino Unido seria 
em média 50 casos a cada 100.000 habitantes. No Brasil, um país com dimensões conti-
nentais, e com realidades socioeconômicas distintas em cada região, estima-se no mês 
de maio de 2021 que se tenha 1,9 mil mortes por milhão de habitantes, à frente de Es-
tados Unidos, México e Rússia e outros 10 países com mais de 100 milhões de habitantes 
(OUR WORLD IN DATA, 2021). 6 

Quando os primeiros casos surgiram em território brasileiro e em outros países 
afetados, as primeiras iniciativas das autoridades da saúde pública foram no sentido de 
investigar o histórico recente das pessoas contaminadas. Todavia, com o crescimento 
geométrico das infecções tornou-se impossível o total rastreamento dada à impossibili-
dade de recursos humanos para operá-la (ROCHA et al. 2020).  

Logo, verifica-se que as medidas tomadas pelos governos do Brasil e da Europa 
para tentar frear os efeitos avalassadores da pandemia, nos aspectos econômicos e so-
ciais foram totalmente diferentes. Assim, nesses países as diferentes estratégias tinham 
por objetivo a adoção de um conjunto de normas para preservação das empresas e dos 
empregos, amparadas pela flexibilização de direitos trabalhistas, mecanismos e substi-
tuição de renda, isenção de contribuições empresariais dentre outras. Essas medidas 
correspondiam à tentativa de um escudo social para a proteção da crise coletiva cau-
sada pela pandemia da COVID – 19 (MORARI, 2021). Todavia, os desfechos conside-
rando o ano de 2021, também foram distintos, como afirma Mazzucchelli: 

Probablemente, esta variabilidad es multifactorial. La cuestión que 
planteamos es qué países cuentan con las mejores herramientas para luchar 
contra este virus. ¿Existen diferencias entre países democráticos y autoritarios 
a la hora de luchar contra el virus? En general, los científicos sociales tienden 
a estar de acuerdo, aunque con reservas, en que la democracia es beneficiosa 
para la salud pública (4). Sin embargo, la Covid-19 está planteando 
importantes dudas en este argumento. En general, parece que a nivel 
mundial los países autoritarios se están ganando elogios por su respuesta, 

 
6  Our World in Data é uma publicação digital especializada em expor pesquisas empíricas e dados analíticos so-

bre mudanças nas condições de qualidade de vida ao redor do mundo objetivando progresso contra os maiores 
problemas do mundo. Essas publicações são realizadas por pesquisadores do mundo inteiro, e combinando da-
dos de pesquisas científicas. Para mais informações: https://ourworldindata.org/. 
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mientras que en las principales democracias sus resultados no han sido tan 
satisfactorios (MAZZUCCHELLI, 2020)7.  

No Brasil, foi publicada no Diário Oficial da União (DOU) em 04.02.2020, a Porta-
ria nº 188/2020, em que o Ministério da Saúde reconhecia a emergência em saúde pú-
blica de importância Nacional em decorrência da Infecção Humana pelo novo Corona-
vírus (2019-nCoV), e objetivando organizar um Centro de Operações de Emergências 
em Saúde Pública (COE-nCoV) para planejar, organizar, coordenar e controlar as ações 
das autoridades de saúde federais para enfrentamento da pandemia (BRASIL, 2020), e 
o Ministério da Saúde decretou emergência de saúde pública de importância interna-
cional, nos termos da lei 13.979 de 2020. Após, outras medidas legislativas foram toma-
das, instituindo um comitê de crise, além de medidas impondo lockdown, regulamenta-
ção dos horários de funcionamento do comércio e isolamento social por governos esta-
duais e municipais.  

Nesse cenário, quando foram decretadas as medidas de isolamento os emprega-
dores iniciaram uma pressão cobrando do Poder Público soluções jurídicas e le-
gais para tomada de medidas nos contratos de trabalho nesses empreendimentos, dada 
a falta de recursos para a sua manutenção. Verifica-se que os impactos da pandemia no 
empresariado brasileiro, refletem diretamente na economia. Conforme dados do SE-
BRAE atestam que o número dos pequenos negócios empresariais no Brasil equivale a 
37%, o que corresponde a 6,4 milhões de empresas. Neste sentido, as Micro e Pequenas 
Empresas empregam formalmente 52% dos trabalhadores. Em 2019 registrou-se a exis-
tência de mais de 8 milhões de microempreendedores, o que representa um cresci-
mento de 120% em cinco anos. (NAHAS; MARTINEZ, 2020).  

Com a ocorrência da pandemia o desemprego no Brasil acentuou-se considera-
velmente. Em fevereiro de 2020, um mês antes do anúncio do estado pandêmico a taxa 
de desemprego no país alcançava índices de 11,6%.  Em novembro do referido ano a 
taxa majorou para de 14,6%, significando um aumento de 1,3% em relação aos três tri-
mestres anteriores e de 2,8% em relação ao mesmo trimestre de 2019 (GUSMÃO, 2021).   

No que tange às relações trabalhistas e fiscais, visando à manutenção das empre-
sas, a Medida Provisória nº 927, publicada em 22 de março de 2020 trouxe como mu-
danças a possibilidade do trabalho remoto, a antecipação de férias individuais, as férias 
coletivas, o aproveitamento e antecipação de feriados.  

Nessa esteira, a suspensão de algumas exigências administrativas em segurança e 
saúde no trabalho, no banco de horas, na suspensão da exigibilidade do recolhimento 
do FGTS pelos empregadores, referente às competências de março, abril e maio de 
2020, além da não consideração da contaminação da COVID- 19 como doença ocupa-
cional, entre outras.  A MP 928/ 2020 revogou a disposição da MP 927 sobre a suspensão 
do contrato de trabalho para a qualificação profissional (BRASIL, 2020).  

Posteriormente foi publicada a MP 936/20 que criou o "Programa Emergencial de 
Manutenção do Emprego e da Renda", com a implementação do Benefício Emergencial 

 
7  Essa variabilidade é provavelmente multifatorial. A pergunta que fazemos é quais países têm as melhores fer-

ramentas para combater esse vírus. Existem diferenças entre países democráticos e autoritários no que diz res-
peito ao combate ao vírus? Em geral, os cientistas sociais tendem a concordar, embora com reservas, que a de-
mocracia é benéfica para a saúde pública (4). No entanto, a Covid-19 está levantando dúvidas significativas 
sobre esse argumento. No geral, os países autoritários parecem estar recebendo elogios por sua resposta global, 
enquanto nas principais democracias seus resultados não têm sido tão satisfatórios (tradução livre). 
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de Preservação do Emprego e da Renda, suportado com recursos da União Federal, à 
semelhança do seguro-desemprego. A referida Medida Provisória tem como possibili-
dades a pactuação individual da redução da jornada e do salário; o acordo individual 
para suspensão do contrato de trabalho; o pagamento, pela União Federal, do Benefício 
Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda pago a partir da data do início da 
redução da jornada de trabalho e de salário ou da suspensão do contrato (BRASIL, 
2020).  

Segundo Moraru (2020) na Espanha foram adotadas medidas implementando o 
trabalho remoto, redução de jornada e de salários, para auxiliar o confinamento.  Tais 
medidas foram denominadas de “Plan MECUIDA”, ou “Plano MeCUIDA”, haja vista 
os efeitos nas famílias advindos do confinamento.  

Heras (2020), por sua vez, afirma que a crise de saúde causada pelo COVID-19 
trouxe as medidas de contenção, confinamento e limitação da atividade econômica aos 
serviços essenciais por meio do Real Decreto-Lei 8/2020 e do Real Decreto-Lei 10/20201, 
causando queda no consumo, investimento e exportações.  

A Comissão Europeia, em meio à desorientação nacional, aprovou medidas jurí-
dicas temporárias, como a de 19 de março de 2020 com vigência até dezembro de 2020. 
O objetivo era de que os Estados-Membros tivessem maior flexibilidade na adoção de 
medidas econômicas para superar a crise do COVID – 19. Nessa ocasião, foram autori-
zados cinco tipos de auxílios para os estados, englobando subvenções diretas até em-
préstimos subsidiados (SCUDELER et al., 2020). 

 Além disso, foi criado o programa SURE8, como uma medida de apoio temporária 
com o objetivo de abrandar os riscos de desemprego numa emergência com base no 
artigo 122 do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia (TFUE). Esse artigo 
permite à Comissão conceder empréstimos a um Estado-Membro que está sofrendo ou 
está gravemente ameaçado por uma ruptura econômica causada pelo surto de COVID-
19 (GROS et al, 2021).  

O Plano SURE consiste na concessão de empréstimos em condições favoráveis 
aos países integrantes da UE que solicitem ajuda em razão de aumentos súbitos da des-
pesa pública para preservar o emprego. Concretamente o referido plano auxilia os Es-
tados-Membros com as despesas relacionadas com a criação ou a extensão de regimes 
nacionais de redução do tempo de trabalho, ou outras medidas congêneres em benefí-
cio dos trabalhadores para o enfrentamento da pandemia do coronavírus (GROS et al, 
2021). 

 Tendo em vista o desempenho dos mercados de ações, Gormsen e Koijen (2020) 
investigaram os efeitos da pandemia do COVID-19 e demonstraram quebras acentua-
das decorrentes da crise de 2020. Ou seja, designadamente houve uma queda de 8% 
nos Estados Unidos e no Japão, e uma queda de 14% na União Europeia. Em relação 
ao PIB apontam uma queda de 2% nos Estados Unidos e Japão e de 3% na União Eu-
ropeia.  

 
8  A sigla SURE vem do inglês “Support to mitigate Unemployment Risks in an Emergency”. Para mais informa-

ções: https://ec.europa.eu/info/business-economy-euro/economic-and-fiscal-policy-coordination/financial-as-
sistance-eu/funding-mechanisms-and-facilities/sure_pt.  



142  Volume 40.1 — jan./jun. 2020 

 No próximo tópico será analisado o tratamento normativo aplicado ao meio am-
biente do trabalho no Brasil e na Espanha, em análise comparativa, haja vista a neces-
sidade de sua higidez e segurança, especialmente na Pandemia causada pelo COVID-
19. 

2 A REGULAMENTAÇÃO DO MEIO AMBIENTE DO TRABALHO NO BRASIL E NA ESPANHA 

O meio ambiente do trabalho tem especial proteção da Constituição Federal. Essa 
proteção tem fundamento na proteção do direito à vida uma vez que é no meio ambi-
ente do trabalho que o obreiro passa boa parte do seu dia e por consequência da sua 
vida.  

Historicamente as condições de trabalho humanas só foram protegidas às custas 
de lutas sociais. Com o advento do Estado Social de Direito em detrimento do Estado 
Liberal, houve constitucionalização dos direitos sociais decorrentes das mudanças po-
líticas na Europa, como a Revolução Bolchevique de 1917,9 a ascensão do fascismo ita-
liano em 1922, a vitória eleitoral nazista na Alemanha, em 1933, além das duas Grandes 
Guerras Mundiais (FARIAS, 2016). Esse constitucionalismo social teve como pioneiras 
a Constituição mexicana de Querétaro, de 1917 e a alemã de Weimar, de 1919. A pri-
meira mais analítica que a segunda, e influenciou a maioria das constituições sociais. 
Quanto ao Brasil, as sete Constituições10 que vigeram ao longo da história revelam altos 
e baixos quanto à proteção dos direitos trabalhistas, sendo a Constituição de 1988 a que 
reuniu o maior número de proteção social (FRANCO FILHO, 2019). 

Afirma Nieto (2014) que a Organização Internacional do Trabalho, OIT desde o 
seu nascimento tem como objetivo principal a melhoria das condições dos trabalhado-
res, sendo o direito à saúde e segurança no trabalho como seu principal compromisso. 
Para tanto, ao longo dos anos desenvolveu normas internacionais para garantir os di-
reitos trabalhistas com o firme propósito de melhorar o direito à saúde e segurança no 
trabalho. Apura-se, então que das quase 200 convenções internacionais aprovadas pela 
OIT, 40 são relativas ao tema. Além disso, desenvolveu o Programa de Segurança e 
Saúde no Trabalho e Meio Ambiente, SafeWork, para promover a consciência global da 
magnitude e consequências dos acidentes de trabalho e doenças do trabalho. 

 Segundo Prata (2013), no fim da década de 1970, a Organização Internacional do 
Trabalho (OIT), deixou de cuidar apenas de medidas preventivas quanto à segurança 
física dos operários e passou a demonstrar maior preocupação com o meio ambiente 
do trabalho. Dessa forma, promulgou a Convenção n. 148 da OIT de 1977 sobre a Pro-
teção dos Trabalhadores Contra os Riscos Profissionais Devidos à Contaminação do Ar, 
ao Ruído e às Vibrações no Local de Trabalho (OIT, 1977) e a Convenção n. 155 da OIT 

 
9  A Revolução Bolchevique ou Revolução Russa ocorreu em 1917, com a derrubada da monarquia russa assu-

mindo o poder o Partido Bolchevique, de Vladimir Lênin. A Rússia era detentora de numerosos operários que 
trabalhavam exaustivamente e recebia baixíssimos salários, em um período de recém industrialização agravado 
pelos sofrimentos da Primeira Guerra Mundial. 
Dentro desse contexto conflituoso, iniciou-se uma série de manifestações populares que pressionaram até a 
renúncia da monarquia dando origem à União Soviética, o primeiro país socialista do mundo, que durou 
até 1991. Para melhor entender o contexto social, político e econômico pré-revolução Russa (HOBSBAWM, 
2011, p. 448-461) e o contexto em que ocorreu a revolução (HOBSBAWM, 1995, p. 50-62). 

10  As sete Constituições brasileiras foram: Constituição de 1824 (Brasil Império), a Constituição de 1891 
(Brasil República), a Constituição de 1934 (Segunda República), a Constituição de 1937 (Estado Novo), a 
Constituição de 1946, a Constituição de 1967 (Regime Militar) e a Constituição de 1988. 
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de 1981 sobre Segurança e Saúde dos Trabalhadores e o Meio Ambiente de Trabalho 
(OIT, 1981), ambas promulgadas pelo Brasil antes mesmo da Constituição de 1988. 

A partir dessas influências, surge uma consciência coletiva, decorrente do movi-
mento de lutas dos trabalhadores, culminando, no Brasil, na consagração de um amplo 
rol de direitos sociais na Constituição de 1988. Com relação à temática de interesse nesta 
pesquisa, destaca-se especialmente “o direito à redução dos riscos inerentes ao trabalho 
por meio de normas de saúde, higiene e segurança”, como disposto no art. 7º, inciso 
XXII, da Constituição Federal de 1988. É nesse contexto que se dá a importância do 
meio ambiente do trabalho, uma vez que é o local da efetivação desses direitos. 

No Brasil, o meio ambiente do trabalho é protegido constitucionalmente, em de-
corrência da junção dos artigos 225, 7º, XXII e 170 da Constituição Federal de 1988 e, 
por conseguinte, é considerado direito fundamental, uma vez que é indispensável ao 
direito à vida.  

Esse direito tem por finalidade resguardar a vida e a saúde dos trabalhadores, sob 
a ótica do princípio da dignidade da pessoa humana (BRASIL, 1988). Nesse diapasão, 
considerando o meio ambiente do trabalho um direito fundamental, trata-se de um 
direito irrenunciável, inalienável e imprescritível.  

O artigo 196 da Constituição Federal, por sua vez, determina que a saúde não diz 
respeito apenas a um direito trabalhista, mas sim de todos, devendo o Estado garantir 
por meio de políticas sociais e econômicas a redução dos riscos de doenças corporais e 
psíquicas. Além disso, assegura o acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação. Já o princípio da dignidade da pessoa humana 
determina a primazia da pessoa humana sobre o Estado, e, na esfera do Direito do Tra-
balho, significa a primazia do trabalhador frente à empresa (CALVO, 2013). 

Na Espanha, a promulgação das normas relativas à prevenção de riscos ocorre no 
período entre 1873 e 1907. Nesse período, sobrevém a promulgação da primeira legis-
lação social e com as primeiras intervenções científicas nas relações de trabalho, con-
cretizando então, na confecção e aplicação das regras de segurança e higiene realizada 
pelos Juízes e Tribunais até a criação dos Tribunais Industriais (GONZALÉZ, 2008). 

Na atualidade, o artigo 40.2 da Constituição espanhola impõe aos poderes públi-
cos, como um dos princípios norteadores da política social e econômica, garantir a se-
gurança e higiene no trabalho. A partir desse mandamento, devem desenvolver uma 
política protecionista aos trabalhadores prevenindo acidentes e doenças no trabalho 
(ESPANHA, 1978). 

Nesse cenário, ações diversas devem ser desenvolvidas pelo governo espanhol 
para prevenção dos riscos laborais em consonância com as decisões da União Europeia, 
que tem por objetivo melhorar progressivamente às condições de trabalho.  Com a mo-
dificação do Tratado que institui a Comunidade Econômica Europeia pelo denominado 
Acto Único, no artigo 118.º-A, os Estados-Membros se comprometem, desde a sua en-
trada em vigor, em promover a melhoria do ambiente de trabalho para atingir a har-
monização das condições de saúde e segurança dos trabalhadores. Todavia, apesar do 
mandamento constitucional e das diretivas comunitária, a Espanha ainda deve avançar 
no sentido de atualizar as normas protetivas dos riscos laborais. Neste caminhar foi 
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criada em 1995 leis de riscos ambientais impulsionando a referida proteção (ESPANHA, 
1995).  

A concisa lei de riscos laborais espanhola foi então complementada pelo Decreto 
Real 39/1997, de 17 de janeiro, que aprova o Regulamento dos Serviços Prevenção 
(RSP), que desenvolve detalhadamente as diferentes formas de organizar a prevenção 
na empresa (ESPANHA, 1997).  

Dentro desse contexto, o meio ambiente do trabalho é entendido como o local 
onde os trabalhadores desenvolvem suas atividades laborais, e passam expressiva parte 
do seu dia. Por isso, é fundamental que tenha condições sadias e seguras, ou seja, não 
apresentar agentes que comprometam a saúde fisicopsíquica daqueles que ali laboram. 

Nesse sentido, abrange ainda o modo de execução de tarefas, os instrumentos de 
trabalho, o local de trabalho, o modo como o empregado é tratado pelo empregador ou 
tomador e pelos colegas de serviço. Sua concepção ultrapassa a noção do simples local 
de execução das atividades laborais, mas leva em consideração o equilíbrio entre de-
sempenho da atividade econômica e saúde do trabalhador, uma vez que na maioria 
dos casos o ser humano passa considerável parte do seu dia nesse local (MELO, 2010). 

 O meio ambiente do trabalho, nessa perspectiva, seria então considerado, o com-
plexo máquina-trabalho; as edificações do estabelecimento, os equipamentos de prote-
ção individual, a iluminação, o conforto térmico, as instalações elétricas, as condições 
de salubridade e insalubridade de periculosidade ou não. Também os meios de pre-
venção à fadiga, outras medidas de proteção ao trabalhador, jornadas de trabalho e 
horas extras, intervalos, descansos, férias, movimentação, armazenagem e manuseio de 
materiais que formam o conjunto de condições de trabalho (NASCIMENTO, 2003). 

Outrossim, Mancuso (1999), julga que o habitat laboral consiste naquilo que en-
volve e condiciona, diretamente e indiretamente, o local onde o ser humano obtém os 
meios para dispor o necessário para sua sobrevivência e desenvolvimento, em harmo-
nia com o ecossistema.  

Portanto, o meio ambiente do trabalho deve respeitar a dignidade da pessoa hu-
mana do trabalhador. Para Delgado (2006), a higidez, inclusive mental e emocional, do 
humano são bens fundamentais de sua vida, privada e pública, de sua intimidade, de 
sua autoestima e afirmação social, incluindo também a sua honra. O empregado é ci-
dadão de direitos “muito antes de vestir a “roupagem” de empregado dentro da em-
presa”. O seu estado de subordinação trabalhista não implica em renúncia aos seus 
direitos fundamentais como pessoa humana, muito menos em sujeição aos seus direi-
tos de personalidade (CALVO, 2013).  

Nesse raciocínio, a violação ao meio ambiente do trabalho equilibrado constitui 
degradação ambiental, sendo a poluição responsável pelas doenças laborais e seu de-
sequilíbrio, muitas vezes, causador das condições análogas à de escravo ao trabalhador. 
Assim, explica Padilha: 

[...] o meio ambiente do trabalho estende sua abrangência para além da seara 
do Direito do Trabalho, uma vez que está inserido dentro do contexto de um 
dos maiores e mais grave problemas da atual sociedade globalizada e de alta 
tecnologia, qual seja, a questão ambiental. Os problemas ambientais suscita-
dos pela atual sociedade de risco global não se limitam às agressões e 
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degradação sistemática do meio ambiente natural, mas atinge o ser humano 
em todos os seus ambientes artificialmente construídos, desde o espaço ur-
bano das cidades até o espaço laboral das atividades produtivas (PADILHA, 
2011, p. 232). 

 

O conceito de meio ambiente do trabalho não está unicamente ligado ao local, ao 
espaço, ao lugar onde o trabalhador exerce as suas atividades, mas é constituído por 
todos os elementos que compõem as condições materiais e imateriais do trabalhador. 
Dessa forma, esse meio ambiente deve englobar também às relações interpessoais (re-
lações subjetivas), especialmente as hierárquicas e subordinativas, pois reflete direta-
mente na saúde física e mental do trabalhador. (CAMARGO; MELO, 2013). 

Para Padilha (2011) o reconhecimento da importância do meio ambiente do tra-
balho diz respeito a uma mudança de comportamento ético, porque o ser humano se 
sobrepõe aos meios de produção.  É neste ponto que o meio ambiente do trabalho deve 
garantir segurança e dignidade, haja vista que a força de trabalho e produção não po-
dem estar acima dos direitos conquistados constitucionalmente.   

 Dentro do contexto da pandemia ocasionada pelo COVID-19, o meio ambiente 
do trabalho deve oferecer o amparo adequado, não só referente à proteção do espaço 
físico, mas nas relações interpessoais, e garantir a proteção psicológica para superar a 
crise econômica que atravessam os países. Importante também é a responsabilidade do 
empregador e os métodos de segurança, do trabalho, no Brasil e Espanha, é o que será 
desenvolvido a seguir. 

3 RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR E MÉTODOS DE SEGURANÇA DE SAÚDE E 
MANUTENÇÃO DO TRABALHO ADOTADAS NO BRASIL E NA ESPANHA 

Para Díaz (2001) a prevenção e proteção são conceitos autônomos, mas buscam 
um mesmo objetivo, ou seja, preservar a saúde e segurança dos trabalhadores. Neste 
sentido a prevenção antecede à proteção, e, portanto, impõe ao empresariado obriga-
ções.  

Diante de um contexto de crise, uma preocupação que aflige tanto o empresari-
ado como os laboriosos é a manutenção do trabalho, uma vez que diz respeito à manu-
tenção e sobrevivência pessoal e de seus dependentes. Para além da obediência das 
normas protetivas já existentes em cada um dos países objetivando a saúde e segurança 
do trabalhador, a pandemia do COVID-19 trouxe novas necessidades, em consequên-
cia de uma realidade excepcional imposta a todos os países.  

No Brasil, tendo em vista a doença ter adquirido um caráter pandêmico, não ca-
racterizaria geralmente, doença do trabalho. Isto porque a Lei n. 8213/91, no art. 20, §1º, 
dispõe que a doença endêmica não é considerada doença do trabalho (BRASIL, 1991). 
Dentro desse raciocínio, se a endemia, que é a contaminação em caráter regional não 
poderia ser configurada, muito menos uma pandemia que alcança todo o globo terres-
tre. Ainda dentro desse contexto, a Portaria n. 454 do Ministério da Saúde reconhece a 
transmissão comunitária do vírus (BRASIL, 2020).  



146  Volume 40.1 — jan./jun. 2020 

Para regulamentar a situação, entra em vigor, a Medida Provisória 927/2020 (BRA-
SIL, 2020). Todavia, Gusmão (2021) defende que a referida norma é uma ação contra-
ditória à grave crise sanitária que assola o mundo. Isto porque em uma realidade em 
que exigia medidas mais rígidas de saúde e segurança do trabalho, o Poder Executivo 
brasileiro adotou normas de flexibilização que impactam diretamente na proteção do 
meio ambiente do trabalho. A exemplo disso, pode-se falar da suspensão de exames 
médicos ocupacionais, clínicos e complementares, com exceção dos demissionais; sus-
pensão da obrigatoriedade da realização de treinamentos periódicos e eventuais dos 
atuais empregados, conforme as normas regulamentadoras de segurança e saúde no 
trabalho. 

 Para o autor supracitado, a implementação do trabalho remoto também é medida 
prejudicial, vez que esses trabalhadores ficam fora do controle de jornada, além de im-
por a eles o uso de tecnologias que não são remuneradas pela sua utilização. 

Apesar desse contexto, alguns laboriosos mantiveram o trabalho presencial de 
forma compulsória, a exemplo disso os trabalhadores da saúde, dos frigoríficos, dos 
serviços funerários e cemitérios, das empresas de televisão e rádio, da indústria de pe-
tróleo, dos bancos, do teleatendimento, da coleta de lixo, dos correios e serviços de en-
trega, da segurança, da alimentação, dos cuidados e atividades domésticas, do setor de 
abastecimento de água e energia. Acrescenta-se ainda a esse cenário o trajeto e, parti-
cularmente, o transporte coletivo que são importantes pontos na cadeia de transmissão 
do vírus (MAENO, 2021).  

Para os trabalhadores da saúde, a exposição ao risco de contaminações capazes 
de causar adoecimento, sempre ocorreu. A pandemia do COVID-19, para estes profis-
sionais foi apenas um agravamento dessas condições. Todavia, os trabalhadores de ou-
tras áreas em que o contágio de doenças seria improvável, se deparam com uma nova 
realidade, do grande risco de adoecimento (SILVA, 2020). Em que pese esta realidade, 
o artigo 29 da Medida Provisória 927/2020 (BRASIL, 2020) dispôs que seria necessária à 
comprovação de nexo causal para responsabilização civil do empregador pelo adoeci-
mento do empregado por COVID-19. 

Imediatamente foram ajuizadas ações diretas de inconstitucionalidade pelo Par-
tido Democrático Trabalhista (ADI 6342), e pelas: Rede Sustentabilidade (ADI 6344), 
Confederação Nacional dos Trabalhadores Metalúrgicos (ADI 6346), Partido Socialista 
Brasileiro (ADI 6348), Partido Comunista do Brasil (PCdoB), Partido Socialismo e Liber-
dade (PSOL) e pelo Partido dos Trabalhadores (PT) conjuntamente (ADI 6349), pelo 
partido Solidariedade (ADI 6352) e pela Confederação Nacional dos Trabalhadores da 
Indústria (ADI 6354) sob o fundamento que a Medida Provisória feriria direitos funda-
mentais dos trabalhadores (BRASIL, 2020). 

A decisão do Plenário, em 29/04/2020, por maioria, suspende a eficácia do art. 29 
da Medida Provisória (MP) 927/2020. Dessa forma, cabe à empresa a comprovação de 
nexo causal à empresa de não ter sido a contaminação em meio laboral. Para o Tribunal 
Superior, imputar o ônus da prova ao trabalhador consistiria em uma “prova diabó-
lica”, dada a impossibilidade de definir com precisão em qual circunstância a doença 
foi contraída, sendo uma inversão do ônus da prova em desfavor do trabalhador. Os 
ministros consideraram ainda que o referido artigo seria incompatível com a finalidade 
da própria Medida Provisória que objetivava compatibilizar os valores sociais do 
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trabalho, perpetuando o vínculo trabalhista, com a livre iniciativa, tentando manter a 
sobrevivência das empresas (BRASIL, 2020). 

Nesse sentido, para os trabalhadores de serviços essenciais ou expostos a riscos 
acentuados, presume-se a existência de nexo causal da contaminação Covid-19 no local 
de trabalho. Assim, caberá à empresa o ônus da prova de que cumpriu com todas as 
medidas de proteção, saúde e segurança no meio ambiente do trabalho para evitar a 
contaminação do trabalhador. Para os trabalhadores que não laboraram nessas ativida-
des, e que as empresas forneceram equipamentos de proteção e mantiveram um pro-
tocolo de segurança, deve o empregado comprovar a contaminação no local de traba-
lho, gozando então o empregador da presunção de que não se trata de doença contra-
ída no local de laboro (BRASIL, 2020). 

Conforme estabelecido no artigo 40.2 da Constituição Espanhola é dever do Es-
tado incentivar uma política que garanta a formação e a readaptação profissional, ve-
lando pela seguridade e higiene do trabalho (ESPANHA, 1978). A regulamentação dos 
acidentes e doenças do trabalho no país europeu estão previstos na Lei Geral de Previ-
dência Social (Ley General de la Seguridad Social) que se insere o regime dos acidentes 
de trabalho bem como a cobertura dos acidentes de trabalho, no sistema espanhol (ES-
PANHA, 2015).  

Com o advento da Pandemia do COVID-19, o Conselho de Ministros espanhol, 
aprovou em 14 de março de 2020, o Real Decreto 463/2020, em que o governo declara 
estado de alarme e estabelece medidas para a propagação do vírus (ESPANHA, 2020). 
Desde o início da pandemia, várias foram as normativas adotadas para tentar superar 
o estado de emergencia sanitária. Dentro desse contexto, o Ministério da Saúde, o Mi-
nistério do Trabalho e Economia Social, Migração e Segurança Social e o Instituto Na-
cional de Segurança e Saúde Ocupacional publicaram diretrizes e guias de apoio para 
auxilio ao desenvolvimento das atividades econôminas (SANTANA, 2021).  

A Lei de Proteção de Riscos Laborais, no artigo 14 determina que o empregador 
deve garantir a segurança e a saúde dos trabalhadores em todos os aspectos relaciona-
dos ao trabalho. Dessa forma, para o sistema espanhol, se o empregador não cumprir 
os regulamentos de prevenção de riscos, o que inclui as medidas de contenção ao CO-
VID – 19, ou criou um sério risco de vida, saúde ou integridade física dos trabalhadores, 
deve submeter-se às penalidades do Real Decreto Legislativo 5/2000, que aprova a Lei 
sobre Infrações e Sanções na Ordem Social (SANTANA, 2021).    

O referido Real Decreto Legislativo impõe severas penalidades pecuniárias para 
os empresários que não observam a higiene e segurança do local de trabalho, não rea-
lizam avaliações de risco, exames médicos e testes periódicos, treinamentos, sendo clas-
sificadas em graus mínimo, médio e máximo (ESPANHA, 2020). 

 No cenário da COVID – 19 adverte Santana (2021) que as consequências para o 
empregador que infrinja ou omita as normas de saúde e segurança pode ser gravíssima, 
caso o empregado consiga demonstrar que o contágio ocorreu no local de trabalho. 
Neste caso, de acordo com o Real Decreto 6/2020, de 10 de março, que adota certas 
medidas urgentes na esfera econômica e para a proteção da saúde pública, será consi-
derado acidente de trabalho aqueles períodos de isolamento ou contágio de 
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trabalhadores produzidos pela Covid-19 exclusivamente para a coleção do benefício de 
invalidez temporária do sistema de Previdência Social (ESPANHA, 2020).  

No caso dos trabalhadores da saúde, o Real Decreto 19/2020, de 26 de maio, e suas 
modificações, contida no artigo 9º considerou contingente profissional decorrente aci-
dente de trabalho as doenças sofridas pelo pessoal que presta serviços em centros de 
saúde ou centros sociais de saúde em decorrência de contágio por COVID-19, estabe-
lecendo o direito à contraprestação. A norma especial protetiva fica em vigor até que as 
autoridades sanitárias declarem cessada a situação de crise sanitária (MORARU, 2020).  

Diante desse sistema de responsabilização do empregador por acidentes e doen-
ças do trabalho, apura-se que no Brasil, conforme dados do Ministério da saúde11, até o 
dia 1º de março de 2021, foram notificados 144.420 casos suspeitos de COVID-19 em 
profissionais de saúde no e-SUS-Notifica. Desses casos, 39.510 (27,4%) foram confirma-
dos para COVID-19. As profissões de saúde com maiores registros dentre os casos con-
firmados por COVID-19 foram técnicos/auxiliares de enfermagem (11.779; 29,8%), se-
guidos de enfermeiros (6.747; 17,1%), médicos (4.690; 11,9%), agentes e comunitários 
de saúde (1.941; 4,9%) e farmacêuticos (1.845; 4,7%) (BRASIL, 2021).  

Em outro giro, dados do governo da Espanha12 atualizados em 19 de maio de 2021 
atestam que desde 22 de junho de 2020, 3.334.994 casos de COVID-19 foram notificados 
à Rede Nacional de Vigilancia Epidemiológica (RENAVE). Desses, 52% são mulheres. 
A faixa etária de 40 a 49 anos é a mais representada, com 17,1% dos casos, seguido do 
grupo de 50 a 59, com 14,9%. 62,1% dos casos notificados apresentaram sintomas da 
doença. 76,6% dos diagnósticos foram feitos com técnicas de PCR. 3,5% dos casos são 
pessoal de saúde ou de saúde social, sendo esta porcentagem significativamente maior 
entre os mulheres do que homens (5,2% vs 1,6%). O campo de exposição mais fre-
quente é o ambiente doméstico (40,9%). 7,3% de casos foram hospitalizados (ESPA-
NHA, 2021). 

As diferentes abordagens governamentais para condução da saúde e economia 
no Brasil e na Espanha demonstraram que a legislação mais rígida, ações de fiscalização 
e aplicação de penalidades contribuíram para a manutenção de um meio ambiente do 
trabalho mais seguro no país europeu. 

4 CONCLUSÃO 

A pandemia causada pelo COVID – 19 repercutiu negativamente nos países do 
mundo não apenas na saúde da população, mas também impactou negativamente nas 
esferas econômicas e sociais. No Brasil e na Espanha, as diferentes estratégias adotadas 
para a contenção dos impactos da pandemia ocasionaram desfechos diferentes, mas 
não menos calamitosos.  

Considerando a longa duração da pandemia, muitas atividades econômicas pre-
cisaram se reorganizar para sobreviverem, outras, devido ao seu caráter essencial 

 
11 Para maiores informações consultar: Boletim Epidemiológico Especial nº52. Doença pelo Coronavírus CO-

VID-19. Ministério da Saúde Secretaria de Vigilância em Saúde. https://www.gov.br/saude/pt-br/me-
dia/pdf/2021/marco/05/boletim_epidemiologico_covid_52_final2.pdf.  

12 Informe nº 78. Situación de COVID-19 en España. Informe COVID-19. 12 de mayo de 2021. Disponível em: 
https://www.isciii.es/QueHacemos/Servicios/VigilanciaSaludPublicaRENAVE/EnfermedadesTransmisi-
bles/Paginas/InformesCOVID-19.aspx.  



Revista do Programa de Pós-Graduação em Direito da UFC  149 

nunca pararam de funcionar. Neste contexto, considerando que o meio ambiente do 
trabalho é o local onde o trabalhador passa a uma considerável parte do seu dia, esse 
deve ser sadio e hígido independente do empreendimento ou da situação vivenciada. 

No contexto do COVID-19 os governos do Brasil e da Espanha, que administra-
vam de maneira diferente, em termos legislativos, os acidentes e adoecimentos do tra-
balho, deparam-se com a necessidade de regulamentar a situação excepcional e cala-
mitosa em que vivenciavam. Quanto às medidas protetivas aos trabalhadores e o meio 
ambiente laboral, em análise comparativa entre os dois países, verifica-se que as ações 
adotadas pelos governos, referentes à legislação já existente e criadas emergencial-
mente, fiscalização e penalidades trouxeram diferentes desfechos sociais, na saúde e na 
economia.  

Diante disso, verifica-se que o meio ambiente do trabalho hospitalar na Espanha 
é mais seguro. As penalidades pecuniárias de alto vulto, bem como o entendimento de 
que o contágio de COVID-19 pelos profissionais expostos ao vírus seria considerado 
acidente de trabalho geraram expressivos reflexos no número de adoecimento de tra-
balhadores espanhois, quando comparados ao Brasil. 

No Brasil, que atualmente ainda caminha lentamente no processo de vacinação 
da população, o vírus circula e adoece inúmeros trabalhadores. Por essa razão, medidas 
de fiscalização nas empresas, a aplicação de penalidades àquelas que não fornecem um 
ambiente seguro são urgentes, para poupar vidas e famílias do adoecimento. A digni-
dade humana se relaciona também com o meio ambiente em que o ser humano con-
vive, como o meio ambiente laboral. 
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